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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 30-F/2000

de 29 de Dezembro

Altera o Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Junho, no tocante ao regime aplicável
à Zona Franca da Madeira e à Zona Franca da Ilha de Santa
Maria.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 41.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Junho, é alte-
rado nos termos seguintes:

«Artigo 41.o

Zona Franca da Madeira e Zona Franca da Ilha de Santa Maria

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As instituições de crédito e as sociedades finan-

ceiras, relativamente aos rendimentos da res-
pectiva actividade aí exercida, desde que neste
âmbito:

1) Não realizem quaisquer operações com
residentes em território português ou
com estabelecimento estável de um não
residente aí situado, exceptuadas as enti-
dades instaladas nas zonas francas que
não sejam instituições de crédito, socie-
dades financeiras ou sucursais financeiras
que realizem operações próprias da sua
actividade com residentes ou estabeleci-
mentos estáveis de não residentes;

2) Não realizem quaisquer operações com
não residentes que se encontrem em rela-
ção de domínio, tal como este é definido
no artigo 13.o do Regime Geral das Ins-
tituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 298/92, de 31 de Dezembro, com enti-
dades residentes em território português,
fora das zonas francas, ou com entidades
financeiras não residentes que sejam
maioritariamente detidas, directa ou indi-
rectamente, por entidades residentes em
território português, fora das zonas fran-
cas;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — Para efeito do disposto nos números anteriores,

a qualidade de não residente deve ser comprovada da
forma seguinte:

a) Quando forem bancos centrais, instituições de
direito público ou organismos internacionais,
bem como quando forem instituições financei-
ras, domiciliadas em qualquer Estado membro
da União Europeia ou em Estado com o qual
Portugal tenha celebrado convenção para evitar
a dupla tributação internacional e estejam sub-
metidas a um regime especial de supervisão ou
de registo administrativo, com a respectiva iden-
tificação fiscal;

b) Nos restantes casos, mediante a apresentação
de certificado de residência ou documento equi-
valente emitido pelas autoridades fiscais ou
outra entidade oficial do Estado da residência
ou de documento emitido por consulado por-
tuguês, comprovativo da residência no estran-
geiro, com data de emissão não anterior a três
anos nem posterior a três meses em relação à
data de realização das operações e da percepção
dos rendimentos, salvo se o prazo de validade
do documento for inferior, caso em que se
observa este.

15 — Compete às entidades a que se refere o n.o 1
a prova da qualidade de não residente das entidades
com as quais estabeleçam relações, devendo os meios
de prova ser conservados durante um período não infe-
rior a cinco anos e exibidos ou facultados à adminis-
tração tributária sempre que solicitados.

16 — A falta de apresentação da prova de não resi-
dente a que se refere o número anterior pelas entidades
a que se refere o n.o 1 tem as consequências seguintes:

a) Ficam sem efeito os benefícios concedidos às
entidades beneficiárias que pressuponham a
referida qualidade;

b) São aplicáveis as normas gerais previstas nos
competentes códigos relativas à responsabili-
dade pelo pagamento do imposto em falta;

c) Presume-se que as operações foram realizadas
com entidades residentes em território portu-
guês para efeitos do disposto neste preceito.

17 — As entidades a que se refere a alínea c) do
n.o 1 que não exerçam em exclusivo a sua actividade
nas zonas francas, devem organizar a contabilidade, de
modo a permitir o apuramento dos resultados das ope-
rações realizadas no âmbito das zonas francas, para o
que poderão ser definidos procedimentos por portaria
do Ministro das Finanças.»
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Artigo 2.o

A redacção dada pelo artigo 1.o à alínea c) do n.o 1
do artigo 41.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais não
se aplica às operações já contratadas de acordo com
lei anterior, desde que não modificadas ou prorrogadas
posteriormente a 1 de Janeiro de 2001.

Artigo 3.o

Em conformidade com a notificação já efectuada à
Comissão Europeia pelo Governo Português, é aditado
ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Junho, um novo artigo 41.o-A,
relativo a entidades que sejam limitadas na Zona Franca
da Madeira, com a seguinte redacção:

«Artigo 41.o-A

Regime especial da Zona Franca da Madeira

1 — Os rendimentos das entidades mencionadas nas
alíneas d), e), f) e h) do n.o 1 do artigo 41.o são tributados
em IRC, a partir de 1 de Janeiro de 2001 e até 31
de Dezembro de 2011, uma vez observados os condi-
cionalismos previstos nas referidas alíneas, às taxas de
1% caso se licenciem nos anos de 2001 e 2002, de 2%
caso se licenciem nos anos de 2003 e 2004 e de 3%
caso se licenciem nos anos de 2005 e 2006.

2 — Os rendimentos das instituições de crédito e das
sociedades financeiras são tributados em IRC, a partir
da entrada de 1 de Janeiro de 2001 e até 31 de Dezembro
de 2011, uma vez verificados os condicionalismos pre-
vistos na alínea c) do n.o 1 do artigo 41.o, às taxas de
7,5% caso se licenciem nos anos de 2001 e 2002, de
10% caso se licenciem nos anos 2003 e 2004 e de 12,5%
caso se licenciem nos anos de 2005 e 2006.

3 — Os lucros ou dividendos auferidos por sociedades
gestoras de participações sociais que se licenciem nos
anos de 2001 a 2006 são tributados nos termos referidos
no n.o 1, uma vez verificados os condicionalismos pre-
vistos na alínea g) do artigo 41.o

4 — Às sociedades licenciadas a partir de 1 de Janeiro
de 2001 na zona demarcada industrial respectiva e àque-
las que, licenciadas a partir desta data, prossigam a acti-
vidade da indústria de transporte marítimo, continua
a aplicar-se o regime previsto nas alíneas a) e b) do
n.o 1 do artigo 41.o»

Artigo 34.o

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2001.

Aprovada em 21 de Dezembro de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 26 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 26 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 30-G/2000
de 29 de Dezembro

Reforma a tributação do rendimento e adopta medidas destinadas
a combater a evasão e fraude fiscais, alterando o Código do
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, o Código
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, o Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais, a Lei Geral Tributária, o Estatuto
dos Tribunais Administrativos e Fiscais, o Código de Proce-
dimento e de Processo Tributário e legislação avulsa.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Reforma da tributação do rendimento das pessoas
singulares

Artigo 1.o

Alterações a artigos do Código do IRS

1 — Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 4.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 10.o,
11.o, 13.o, 14.o, 17.o, 19.o, 21.o, 23.o, 30.o, 31.o, 32.o, 33.o,
35.o-A, 36.o-A, 38.o, 39.o, 40.o, 41.o, 42.o, 44.o-A, 45.o,
46.o, 47.o, 51.o, 54.o, 57.o, 62.o, 63.o, 66.o, 74.o, 75.o, 78.o,
80.o-D, 84.o, 90.o, 91.o, 92.o, 94.o, 95.o, 105.o, 106.o, 107.o,
108.o, 109.o, 113.o, 114.o, 114.o-A, 115.o, 115.o-A, 117.o,
117.o-A, 136.o, 137.o, 139.o e 141.o do Código do IRS,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de
Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Base do imposto

1 — O imposto sobre o rendimento das pessoas sin-
gulares (IRS) incide sobre o valor anual dos rendimentos
das categorias seguintes, mesmo quando provenientes
de actos ilícitos, depois de efectuadas as correspondentes
deduções e abatimentos:

Categoria A — Rendimentos do trabalho depen-
dente;

Categoria B — Rendimentos empresariais e pro-
fissionais;

Categoria E — Rendimentos de capitais;
Categoria F — Rendimentos prediais;
Categoria G — Incrementos patrimoniais;
Categoria H — Pensões.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.o

Rendimentos da categoria A

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Consideram-se ainda rendimentos do trabalho

dependente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Revogada);


